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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13887.000232/2007­66 

Recurso nº  271.466   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.286  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  CONT. PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. 

Recorrente  MUNICÍPIO DE LEME ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2001 

Ementa: DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional. 

DECADÊNCIA. ANTECIPAÇÃO, REGRA A SER APLICADA. 

Conforme decisões reiteradas do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em caso 
de ausência de pagamento parcial, ou no caso de dolo,  fraude ou simulação 
aplica­se os lançamentos a regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN 
e no caso de pagamento antecipado aplica­se a  regra expressa no § 4°, Art. 
150 do CTN. 

Recurso Voluntário Provido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

 

 

ACORDAM os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do Relatório e votos que integram o presente julgado. 

Ausência: Mauro José Silva. 
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(assinado digitalmente) 

MARCELO OLIVEIRA 

Presidente ­ Relator 

 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano González 
Silvério e Damião Cordeiro de Moraes. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra Decisão  da Delegacia  da 
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), Brasília /DF, fls. 0557, que julgou procedente 
o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl. 001. 

Segundo a  fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0246, o 
lançamento  refere­se  a  contribuições  destinadas  à  Seguridade  Social,  incidentes  sobre  a 
remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição da empresa, a contribuição para 
o  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT) e as contribuições devidas aos 
Terceiros. 

Ainda  segundo  o  RF,  os  valores  da  base  de  cálculo  foram  obtidos  em 
documentos da recorrente. 

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais 
anexos que o configuram. 

Em 02/05/2007 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 0470. 

Contra  o  lançamento,  a  recorrente  apresentou  impugnação,  fls.  0472, 
acompanhada de anexos. 

A Delegacia  analisou o  lançamento e a  impugnação,  julgando procedente o 
lançamento. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls. 
0568, acompanhado de anexos. 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  de  seus 
argumentos. 

DA PRELIMINAR 

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal, a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional (CTN). 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. Esses fatores resultarão, para o sujeito 
que permaneceu inerte, na extinção de seu direito material.  

Em Direito  Tributário,  a  decadência  está  disciplinada  no  art.  173  e  no  art. 
150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). 

O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva 
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento 
assim estabelece em seu artigo 173: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Fl. 596DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 11/11/2011 por MARCELO OLIVEIRA, Assinado digitalmente em 11/11/2011 por
 MARCELO OLIVEIRA



Processo nº 13887.000232/2007­66 
Acórdão n.º 2301­02.286 

S2­C3T1 
Fl. 590 

 
 

 
 

5

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Já em se tratando de tributo sujeito a  lançamento por homologação, quando 
ocorre  pagamento  antecipado  inferior  ao  efetivamente  devido,  sem  que  o  contribuinte  tenha 
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica­se o disposto no § 4º, do artigo 150, do CTN, 
segundo o qual,  se  a  lei  não  fixar prazo  à homologação,  será  ele de cinco anos,  a contar da 
ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:  

Art.150  O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º ­ O pagamento antecipado pelo obrigado nos  termos deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

§ 2º  ­ Não  influem sobre a obrigação  tributária quaisquer atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º ­ Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. (grifo nosso) 

Essas interpretações estão em sintonia com decisões do Poder Judiciário. 

 “Ementa:  ....  II.  Somente  quando  não  há  pagamento 
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica  o  disposto  no  art.  173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  REsp 
395059/RS.  Rel.:  Min.  Eliana  Calmon.  2ª  Turma.  Decisão: 
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

... 

“Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação,  a  fixação  do  termo  a  quo  do  prazo  decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, § 4º, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 
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Na  hipótese  em  exame,  que  cuida  de  lançamento  por 
homologação  (contribuição  previdenciária)  com  pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173,  I,  do  CTN.  ....”  (STJ.  EREsp  278727/DF.  Rel.:  Min. 
Franciulli Netto. 1ª Seção. Decisão: 27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

Portanto,  para  que  possamos  identificar  o  dispositivo  legal  a  ser  aplicado  ­ 
seja o I, art. 173 ou o § 4°, art. 150, ambos do CTN ­ devemos identificar a ocorrência, ou não, 
de  pagamentos  parciais,  pois  só  assim  poderemos  declarar  os  efeitos  da  decadência  no 
lançamento. 

Ocorre que, no caso em questão, o lançamento foi efetuado em 05/2007, data 
da ciência, e os fatos geradores ocorreram entre as competências 01/1997 a 12/2001, portanto 
torna­se  irrelevante a apreciação de qual dispositivo  legal deve ser aplicado, haja vista que a 
decadência há de ser declarada por qualquer das regras existentes. 

Chega­se a essa conclusão pelos seguintes motivos: 

1.  Pela  regra  expressa  no  I,  Art.  173  do  CTN,  o 
Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de 
Recursos  Fiscais  (CARF),  através  de  alteração 
promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º 
586,  de  21.12.2010  (Publicada  no  em  22.12.2010), 
passou a fazer expressa previsão no sentido de que “As 
decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista 
pelos artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser 
reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A do anexo II). 
No que diz respeito a decadência dos tributos lançados 
por homologação temos o Recurso Especial nº 973.733 
­  SC  (2007/0176994­0),  julgado  em  12  de  agosto  de 
2009,  sendo  relator  o  Ministro  Luiz  Fux,  que  teve  o 
acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC 
e  da  Resolução  STJ  08/2008.  Portanto,  o  STJ,  em 
acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC 
definiu  que  “o  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da 
aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo  disposto  no 
artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia 
do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte 
à ocorrência do  fato  imponível,  ainda que  se  trate de 
tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação” 
(Recurso  Especial  nº  973.733).  Ressalto  que 
aplicaremos,  como  é  nossa  obrigação,  a  determinação 
regimental, mesmo não concordando com seu teor, pois 
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no  nosso  entendimento  o  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte em que o lançamento poderia ter sido efetuado 
não  é  contado  da  ocorrência  do  fato  imponível,  mas 
sim do dia seguinte ao que os valores deveriam ter sido 
recolhidos. Portanto, pela aplicação do  I, Art. 173, do 
CTN,  considera­se  que  ocorreu  a  decadência  até  a 
competência 12/2001, anteriores a 01/2002; 

Pela  regra  expressa  no  §  4º,  Art.  150  do  CTN,  ,  cabe  deixar 
claro  que  o  fato  gerador  da  contribuição  previdenciária  é  a 
totalidade  da  remuneração  paga  ou  creditada  pelos  serviços, 
independentemente do título que se lhe atribua, tanto em relação 
ao  tomador  do  serviço  (empresa),  quanto  do  segurado 
contribuinte.  Portanto,  para  a  definição  da  regra  decadencial, 
devemos  levar  em  conta  se  houve  alguma  antecipação  de 
pagamento, não por tipo de remuneração (levantamento) pois é 
a  totalidade  desses  pagamentos  que  se  denomina  Salário­de­
Contribuição (SC), que é todo e qualquer pagamento ou crédito 
feito  ao  segurado,  em  decorrência  da  prestação  de  serviço,  de 
forma  direta  ou  indireta,  em  dinheiro  ou  sob  a  forma  de 
utilidades,  habituais  em  relação  ao  segurado  empregado. 
Elucidativo  o  texto  contido  em  decisão  proferida  na  Câmara 
Superior  de  Recursos  Fiscais  (CSRF),  processo 
10640.001896/2007­47, pelo nobre Conselheiro Francisco Assis 
de Oliveira Júnior: “Feitas essas considerações, para solução da 
lide  ora  proposta,  ainda  resta  dirimir  a  questão  relacionada  ao 
recolhimento  específico  da  rubrica  eventualmente  lançada, 
conforme defende a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou 
se seria suficiente para caracterização de pagamento antecipado o 
recolhimento genérico relativo aos valores consolidados na folha 
de pagamento elaborada pelo sujeito passivo. Em relação à essa 
matéria,  creio  que  a  solução  mais  adequada  deve  considerar  a 
regra matriz relacionada efetivamente à definição de qual seria a 
base de cálculo das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, 
observamos que à luz do que dispõe o inciso I do art. 22 da Lei 
nº  8.212,  de  1991,  o  elemento  jurídico  a  ser  considerado  para 
efeito  de  análise  do  recolhimento  total  ou  parcial  refere­se  à 
remuneração total paga, devida ou creditada aos segurados pelo 
empregador”. Nesse  sentido,  se eventualmente o  sujeito passivo 
não  recolhe  o  tributo  em  relação  a  determinada  rubrica  que 
acredita  não  ter  incidência  da  contribuição  previdenciária,  tal 
fato  não  descaracteriza  a  antecipação  de  pagamento  para  o 
restante calculado e recolhido indicado pela folha de pagamento 
do  empregador.  Em  verdade,  o  fracionamento  dessas  rubricas 
revela­se  necessário  para    identificação  dos  requisitos 
estabelecidos  para  verificação da  não  incidência  do  salário  de 
contribuição em conformidade com as  inúmeras previsões do § 
9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991. Contudo, o conjunto de 
situações  e  específicas  que  caracterizam  a  contra­prestação 
onerosa do empregado pela empresa em nada altera a natureza 
jurídica de cada uma dessas rubricas que são, em seu conjunto, 
a  remuneração  devida  ao  segurado.  Em  outras  palavras,  cada 
rubrica é espécie do gênero remuneração.  
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Desse  modo,  para  efeito  de  identificação  do  pagamento 
antecipado,  não  deve  ser  exigido  o  recolhimento  específico  de 
uma  ou  outra  rubrica  paga  pelo  empregador,  mas  sim  a 
consolidação desses valores relativos aos itens discriminados na 
folha  de  pagamento.”  Portanto,  claro  está  que  qualquer 
recolhimento  está  contido  no  termo  remuneração,  o  que 
leva, conseqüentemente, a aplicação da regra esculpida no § 
4º,  Art.  150  do  CTN.  Assim,  como  há  demonstração  nos 
autos de que houve recolhimento parcial nas competências 
que levam a aplicação do disposto no §4º, Art. 150 do CTN, 
fls. 0121, e como o lançamento ocorreu em 05/2007, ficam 
excluídas  as  contribuições  apuradas  até  a  competência 
04/2002, anteriores a 05/2002, levando, também, a exclusão 
total do lançamento. 

CONCLUSÃO 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para, nas preliminares, DAR­LHE 
PROVIMENTO, face a aplicação da decadência qüinqüenal.  

 

 

 

Marcelo Oliveira 
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